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 3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 4239/2009

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
n.º 1679/09.3TJVNF

Requerente/Insolvente: Daniel Alberto Silva Vilas Boas Oliveira

No Juízos de Competência Cível de Vila Nova de Famalicão, 3.º Juízo 
Cível de Gavião, no dia 11 -05 -2009, pelas 15:44 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Daniel Alberto Silva Vilas Boas Oliveira, estado civil: Solteiro (re-
gime: Solteiro), nascido(a) em 18 -05 -1971, freguesia de Vila Nova de Fa-
malicão [Vila Nova de Famalicão], NIF — 193641321, BI — 9677120, 
Endereço: Rua do Souto, n.º 328, Calendário, 4760 -320 Vila Nova de 
Famalicão, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr.ª Dalila Lopes, Endereço: Rua Camilo Castelo Branco, 21 -1.º Dto, 
4760 -127 Vila Nova de Famalicão

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 -07 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

12 de Maio de 2009. — A Juíza de Direito, Sílvia Barbosa. — O 
Oficial de Justiça, Luís Miguel Castelo Branco da Costa.

301796268 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE GAIA
Anúncio n.º 4240/2009

Insolvência n.º 1714/09.5 TBVNG
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e Nomeação 

de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolventes:
Manuel de Sousa Ferreira, estado civil: Casado, NIF 143598813, 

Endereço: Rua da Seada, 643, Vila Nova de Gaia, 4415 -342 Pedroso
Maria de Lurdes Pereira Mota Ferreira, estado civil: Desconhecido, 

NIF 159590744, Endereço: Rua da Seada, 643, 4415 -000 Pedroso

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Emília Manuela Gomes Conceição, Endereço: R. Jornal Correio da 

Feira, 11, 1.º, 4520 -234 Santa Maria da Feira

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos subsequentes 
ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por qual-
quer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendimen-
tos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

21 de Maio de 2009. — A Juíza de Direito, Maria Helena Oliveira 
Silva. — O Oficial de Justiça, Olinda Pascoal.

301827258 

 Anúncio n.º 4241/2009

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.º 8340/08.4TBVNG

Insolvente: Celestino Miguel Dias Neves de Oliveira Santos
Credor: BBVA — Banco Bilbao Viscaya Argentaria (Portugal), S. 

A., e outro(s)...

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolvente: Celestino Miguel Dias Neves de Oliveira Santos,, 
NIF — 207695954, BI — 10354870, Endereço: Rua Bernardino Ri-
beiro, n.º 182, 4430 -000 Vila Nova de Gaia

Administrador Dr.ª Emília Manuela, Endereço: R. Jornal Correio da 
Feira, 11 -1.º, 4520 -234 Santa Maria da Feira

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Emília Ma-
nuela Gomes Conceição, Endereço: R. Jornal Correio da Feira, 11 -1.º, 
4520 -234 Santa Maria da Feira

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos subsequentes 
ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendi-
mentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
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ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

25 de Maio de 2009. — A Juíza de Direito, Maria Helena Oliveira 
Silva. — O Oficial de Justiça, Elisa Maria.

301838525 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 4242/2009

Processo: 652/08.3TYVNG -C

Prestação de contas administrador (CIRE)

N/Referência: 1067898
Administrador Insolvência: Napoleão de Oliveira Duarte
Insolvente: Neves Silva & Silva, Lda.

O Dr. Paulo Fernando Dias Silva, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e o insolvente Neves Silva & Silva, Lda., 
NIF — 501916954, Endereço: Rua de Elísio de Melo, n.º 28, 1.º, Sala 
11, Santo Ildefonso, 4050 -000 Porto, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

20 de Maio de 2009. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Maria João Monteiro Santos.

301822219 

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualifica-
ção da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

14 de Maio de 2009. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial de 
Justiça, Isabel Carvalho.

301795588 

 Anúncio n.º 4244/2009

Proc. 88/08.6TYVNG -D
O Dr. Sá Couto, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que são os 

credores e a/o insolvente(o) Soc. de Representações Carmo & Campos, 
NIF 500262080, Endereço: Rua da Rasa n.º 191, Vila Nova de Gaia, 
4400 -271 Vila Nova de Gaia, notificados para no prazo de 5 dias, de-
corridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

N/Referência: 1065113
18 de Maio de 2009. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial de 

Justiça, Isabel Carvalho.
301807389 

 1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Anúncio n.º 4245/2009

Processo n.º 1038/08.5TBVIS -E

Prestação de Contas Administrador (CIRE)
N/Referência: 4383390 de 11/05/2009
Insolvente: Nova Casa dos Lanifícios, ldª
A Dr (a). Maria da Purificação Carvalho, Juiz de Direito deste Tribu-

nal, faz saber que são os credores e a Insolvente Nova Casa dos Lanifícios 
Lda, NIF — 504106210, Endereço: Rua Formosa n.º 50 — 4.º, 3500 -000 
Viseu, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 
dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

11 de Maio de 2009. — A Juíza de Direito, Maria da Purificação 
Carvalho. — O Oficial de Justiça, Zulmira Rebelo.

301813909 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Despacho (extracto) n.º 12906/2009
Por despacho do excelentíssimo senhor conselheiro vice -procurador-

-geral da República:
Licenciada Sandra Maria Marques Oliveira, Procuradora -Adjunta em 

regime de estágio na comarca de Santiago de Cacém — transferida, em re-
gime de estágio, para o Tribunal de Pequena Instância Criminal de Lisboa;

Licenciada Íris Susana Sousa Monteiro de Oliveira, Procuradora-
-Adjunta em regime de estágio na comarca de Silves — transferida, em 
regime de estágio, para a comarca de Lagos.

Isenta de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.
22 de Maio de 2009. — O Secretário da Procuradoria -Geral da Re-

pública, Carlos José de Sousa Mendes.
201833438 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 4243/2009

Processo n.º 173/09.7TYVNG

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 08 -05 -2009, às 21:00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Vinilight — Comércio de Bebidas Unipessoal, L.da, NIF 506945251, 
Endereço: Rua Dr. Mário Cal Brandão, 313, 3.º Dto., Águas Santas, 
4425 -077 Maia, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Joaquim António da Silva Correia Ribeiro, Endereço: R. do 
Rosmaninho, 35, 1.º, Apart. 1.2, Pedrouços, 4425 -438 Maia, telef: 
229780836, e -mail: jascribeiro@gmail.com

São administradores do devedor:
Teresa Maria Rodrigues Soares de Sá Pinheirinho, NIF 179712594, 

Endereço: Rua Dr. Mário Cal Brandão, 313, 3.º D Fr, Águas Santas, 
4425 -077 Maia, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as tes-
temunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no 
artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).




